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3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Conselho De Disciplina - Deliberação  

 
Nº 041/04 
 

Origem: 6ª CPDPM/Cor.Ger.  
Aconselhado: Sd PM Mat. 27327-9/4º BPM, Valdomiro Emídio de Melo. Acolho 
o Parecer nº 172/GAJ, de 25 JUL 05 no que determino o arquivamento dos autos 
no Órgão Correcional. Recife, 25 JUL 05. João Batista Meira Braga. Secretário de 
Defesa Social. 
 

Despacho 
 
Referência: Notificações e Razões de Defesa dos Soldados PM Mat. 

24650-6, José Edson Batista dos Santos e 27652-9, Edson Gomes da Silva. Fatos: 
atrasos ao serviço de segurança na GU/Beberibe II da SDS no dia 24 ABR 05 e 
falta a verdade. Consubstanciado no Parecer nº 161/GAJ, de 18 JUL 05, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817/00 (CDMPE) 
aplico a pena disciplinar de 11 (onze) dias de detenção ao Sd PM Mat. 24650-6, 
José Edson Batista dos Santos por haver infringido o que dispõe o Art. 143 
(transgressão média) com as atenuantes dos Incisos I e II, do Art. 24 e agravantes 
dos Incisos IV e VI, do Art. 25. Ingressa no comportamento "Ótimo". E de 21 
(vinte e um) dias de detenção ao Sd PM Mat. 27652-9, Edson Gomes da Silva por 
haver infringido o que dispõem os Artigos 128 e 143 (transgressão média) com as 
atenuantes dos Incisos I e II, do Art. 24 e agravantes dos Incisos II, IV e VI, do 
Art. 25, tudo do CDMPE. Ingressa no comportamento "Ótimo", devendo cumpri-
las a partir da publicação e sem prejuízo das atividades, no 13º BPM. Recife, 18 
JUL 05. João Batista Meira Braga. Secretário de Defesa Social. 
  

(Transcrito do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 03 - (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Cristina   DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

2º Sgt PM Mat. 920084-3/DP, Lailson Luiz de Lima - Cadastramento 
da sua filha, Lara Muniz do Amaral Lima, nascida no dia 17 DEZ 01, como 
dependente, com objetivo de deduzir do cálculo do Imposto de Renda retido na 
fonte, o valor previsto em lei por dependente, incidente sobre seus rendimentos 
tributáveis: - Deferido, de conformidade com Art. 35, Incisos I e III da Lei nº 
9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I 
e III da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 1453/2005/DP-3/SSD). 

 
3º Sgt PM Mat. 32142-7/DF, Walter Nunes da Cunha - Cadastramento 

do seu filho, Walker Yuri Nunes da Silva Cunha, nascido em  12 JUN 2003,  como  
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fundamento no Art. 123, Inciso IV do CPM, tendo a Sentença transitado em 
julgado no dia 02 MAI 05.   (Nota nº 203/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1199/Seção Penal, de 15 JUL 05, que o preso de justiça daquele 
Centro, Sd PM Mat. 21346-2/23º BPM, Galdino Dias  de Oliveira Filho,  foi  posto 
em liberdade, no dia 14 JUL 05, por força do Alvará de Soltura nº 
001.2005.006659 (Processo nº 001.2005.018430-0/6.569/AJME),  oriundo da 
Justiça Militar do Estado.  (Nota nº 205/2005/DP-3/SSJD). 

 
 

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Condenação de PM - Comunicação 

 
 
Comunicou o Diretor  Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1185/Seção Penal, de 12 JUL 05, que o preso de justiça daquele 
CREED, Sd PM Mat. 13793-3/1ª CIPM, Cícero José da Silva, foi condenado à 
pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 110 (cento e dez) dias-
multas, por infração ao Art. 12, “Caput” da Lei Federal nº 6.368/76, nos autos do 
Processo Crime nº 977/03, conforme a Carta de Guia – Definitiva, de 17 JUN 05, 
oriundo do Juízo de Direito da Comarca de Belém do São Francisco/PE. (Nota nº 
201/2005/DP-3/SSJD). 

 
 
Comunicou o Diretor  Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1194/Seção Penal, de 14 JUL 05, que o preso de justiça daquele 
CREED, Sd PM Mat. 25695-1/13º BPM, Edmar Francisco da Silva, foi condenado 
à pena de 06 (seis) anos de reclusão, por infração ao Art. 214 c/c o Art. 224, alínea 
“a”, e ainda com o Art. 69, ambos do  CPB, nos autos do Processo Crime nº 
001.2004.003891-3, pelo Juízo de Direito da Vara dos Crimes contra Criança e 
Adolescente, conforme a folha de nº 04, da Sentença Condenatória. 

 
 
Comunicou o Diretor  Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 

por meio do Ofício nº 1205/Seção Penal, de 18 JUL 05, que o preso de justiça 
daquele CREED, Sd PM Mat. 921181-0/3º BPM, Iberlânio Alves dos Santos, foi 
condenado à pena definitiva de 15 (quinze) anos de reclusão e pagamento de 250 
(duzentos e cinqüenta) dias-multas, por infração ao Art. 12 da Lei nº 6.368/76 do 
CPB, nos autos do Processo Crime nº 001.2005.002434-6, conforme Ofício nº 
2005.0134.001100, de 05 JUL 05, oriundo do Juízo de Direito da Primeira Vara 
Criminal dos Feitos Relativos a Entorpecentes. (Nota nº 204/2005/DP-3/SSJD).     
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II – Encaminhar cópias do Relatório e Solução à Diretoria de Saúde 

para fim de apreciação pela Junta Superior de Saúde. 
 
III – Arquivar os autos originais nos assentamentos funcionais do 

requerente na DP-1, a qual deverá também encaminhar cópias autenticadas dos 
autos ao requerente, de conformidade com o que dispõe o Art. 37, Parágrafo Único 
do Decreto nº 289, de 14 ABR 34. (Nota nº 1497/2005/DP-3/SSD). 

 
7.0.0.   INSTALAÇÃO POLICIAL MILITAR 
 
7.1.0.   Informação 
 

A partir do dia 12 JUL 2005, no Núcleo de Segurança Comunitária da 
PE-022 (próximo ao Trevo com a PE-001), passou a funcionar o Posto 
Rodoviário-07 (Maria Farinha) do Batalhão de Polícia Rodoviária (BPRV). (Nota 
nº 015/2005/SsAd/RM). 

 
8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Não andeis ansiosos por coisa alguma; antes em tudo sejam os vossos 

pedidos conhecidos diante de Deus pela oração e súplica com ações de graças; e a 
paz de Deus, que excede todo o entendimento, guardará os vossos corações e os 
vossos pensamentos em Cristo Jesus. (Filipenses 4:6-7) 

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1177/ Seção Penal, de 11 JUL 05, que o Sd PM Ref. Mat. 
603430-6, Jorge Benigno da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 08 JUL 05, 
por haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 172 do CPM, 
ficando o recluso à disposição do Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, 
conforme Ofício nº 203/Sec., de 08 JUL 05, oriundo do 16º BPM.  (Nota nº 
202/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.2.0.   Extinta a Punibilidade - Comunicação 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 

meio do Ofício nº 2005.0136.006472/GJ, de 11 JUL 05, que foi decretada extinta 
a punibilidade no Processo nº 1999.022850-0/Dist./5.477/AJME, que tinha como 
Acusado o  Sd  PM  Mat.  14049-0/13º BPM, Francisco  de Assis dos Santos, com   
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dependente, com objetivo de deduzir do cálculo do Imposto de Renda retido na 
fonte, o valor previsto em lei por dependente, incidente sobre seus rendimentos 
tributários: - Deferido, de conformidade com Art. 35, Inciso III da Lei nº 
9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Inciso III da 
Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 1443/2005/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Mat. 18967-7/DP, Adilson Inácio da Silva - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar e inclusão no quadro de dependente, da sua esposa 
a Sra. Vanisia Maria da Silva Ramos com quem contraiu matrimônio no dia 07 
DEZ 2004: - Deferido, conforme Art. 58 § 1°, Inciso I da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90.  (Nota nº 348/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 22774-9/Adido à DP, Solange Carneiro de Arruda, 

servindo no Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - Concessão de 
afastamento total do serviço por 08 (oito) dias, em decorrência do falecimento de 
sua sogra, a Srª. Alice Conceição da Silva Carvalho, no dia 23 JUN 2005: - 
Deferido, de conformidade com o Art. 62, Inciso II da Lei nº 6.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares).  (Nota nº 1451/2005/DP-3/SSD). 

 
2.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Maj PM Resp. p/Comando do CFAP, por meio do Ofício 

n° 163/Sec., de 27 JUN 05, que o Al CFSd PM Mat. 104057-0/NEI BPChoque, 
Paulo Henrique da Silva Sales, faleceu no dia 20 MAI 05, vítima de acidente 
automobilístico, aproximadamente as 05h30, na BR - 408, quando trafegava com 
destino a São Lourenço da Mata o veículo que dirigia perdeu o controle, saiu de 
sua faixa de rolamento na Rodovia e colidiu com outro veículo modelo Parati placa 
KKS 2689, tendo após a colisão capotado e caído num barranco, vindo a falecer no 
local. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.  (Nota nº 1430/2005/DP-3/SSD). 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚ DE – CASIS, OfÍCIO 

n° 052/CASIS, Recife, PE,  27 JUL 2005. Cumprimentando respeitosamente V. 
Exa., e em  função  dos contatos mantidos previamente, acerca do aumento de 
“baixas  extraordinárias”  no  Centro   Médico -Hospitalar   da  PMPE,  nos  últimos  
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meses, e da elevação dos custos insuportáveis com encaminhamentos de usuários 
(titulares e dependentes) para as clínicas e hospitais credenciados do nosso Sistema 
de Saúde, estou encaminhando-lhe Minuta de Portaria, visando adotar uma série de 
providências restritivas - particularmente a suspensão temporária dos 
encaminhamentos para a rede credenciada, exceto nos casos excepcionados na 
própria Portaria, e a suspensão definitiva das autorizações para as chamadas 
“baixas extraordinárias” -, com a finalidade precípua de tentar solucionar tão 
graves dificuldades. Sabendo das repercussões desfavoráveis de tais medidas, 
especialmente junto aos praças da Corporação – que já se vêem em situação 
aflitiva, no tocante à assistência à saúde, própria e dos familiares -, devo ressaltar 
que as providências ora sugeridas são imprescindíveis e, mesmo já tendo sido 
postergadas várias vezes, tornaram-se  inadiáveis, em face da situação 
orçamentária e financeira da Unidade Gestora CASIS, da qual sou Ordenador de 
Despesas. E digo mais: caso não assumamos o ônus de adotá-las, certamente 
incorreremos, não só este signatário, como até V. Exa., em crime de 
responsabilidade, pelo fato de estarmos autorizando despesas sem o devido 
respaldo de nossa receita. Certo de contar com a devida compreensão de V. Exa., e 
solicitando a prudente brevidade na adoção das providências necessárias, por parte 
desse Comandante Geral, firmo-me atenciosamente, encarecendo, por fim, 
desconsiderar expediente anteriormente remetido no mesmo sentido. (Ofício nº 
043/CASIS, de 30 JUN 2005). 

 
“GERÊNCIA ARRECADAÇÃO/FUNAPE - Ofício Circular nº 005, 

de 11 JUL 2005 - Fazendo referência ao Oficio nº 064/GERÊNCIA 
ARRECADAÇÃO, de 28 JUL 2003, e considerando os vários servidores que têm 
comparecido a esta Gerência, para resolver problemas ocorridos  em  conseqüência  
do recolhimento das contribuições previdenciárias ao FUNAFIN, durante o 
período de licença sem vencimentos, destacamos a seguir os seguintes pontos: 1 – 
Na guia de recolhimento deve ser colocada a data limite para o efetivo pagamento; 
2 – Quando o servidor deixar de recolher 03 (três) meses de contribuição, tem o 
seu cancelamento automático do FUNAFIN, durante aquele período de licença; 3 – 
De acordo com § 7º, Art. 12, do Decreto nº 22.425, os valores inadimplidos pelo 
segurado deverão ser retidos pelo órgão ou entidade de origem do segurado, 
quando o reinício das suas atividades; 4 – Caso o segurado opte por recolher os 
valores referidos no item 3-, antes do retorno ao trabalho, deve ser orientado a 
procurar a Gerência de Arrecadação da FUNAPE, para que os cálculos de 
atualização sejam feitos para o efetivo pagamento. Colocamo-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos”. Atenciosamente, Maurício R. de Souza Benedito, 
Diretor Presidente em Exercício e Maria dos Anjos Nunes, Gerente Controle 
Arrecadação” (Nota nº 1450/2005/DP-3/SSD). 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte fax: 
 
“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – Comando Militar do 

Nordeste – CMNE (Insp. 1º GPT RM / 1921) – Fax nº 3452-6129. Trata o presente 
expediente  sobre  agradecimento  aos  militares que fizeram a segurança do Exmo.  
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IV - Nos atendimentos regulares aos titulares e dependentes, realizados 

pelas organizações militares de saúde da PMPE (consultas, internações, exames e 
outros), independentemente da confirmação do cadastramento e da apresentação da 
Carteira de Saúde (ou Carteira do SAME), fica mantida a exigência de 
apresentação do documento de identificação do usuário (carteira de identidade, 
certidão de casamento ou nascimento, carteira de estudante, etc.), visando coibir 
severamente os atendimentos irregulares, que porventura venham a ser 
constatados; 

 
V - Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a 

Portaria do Comando Geral nº 1.556, de 10 DEZ 04; o Art. 15 e o § 1º do Art. 27 
da Portaria do Comando Geral nº 451, de 10 SET 85; e as Tabelas sobre Baixas 
Extraordinárias, constantes da Portaria do Comando Geral nº 1.163, de 26 AGO 
2004; 

 
VI - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

     
6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 
Origem: Portaria da Diretoria de Pessoal nº 13, de 29 OUT 2001 
Encarregado: 1º  Ten  QOM  Mat.  980088-3/CMH,   Maria   do   Carmo   da  Silva  
                      Monteiro 
Requerente: Sd PM Mat. 23445-1/CM, Amilton Eurico da Silva 

   
Ao analisar as peças que compõem o presente Inquérito Sanitário de 

Origem e a conclusão a que chegou o Encarregado, verifica-se que o Sd PM Mat. 
23445-1/CM, Amilton Eurico da Silva foi vítima de agressão por projétil de arma 
de fogo, no dia 05 JUN 99, que lhe causou vários ferimentos, os quais culminaram 
em cirurgias das clínicas cirúrgica e vascular, tanto em caráter de urgência, como 
eletiva, para correção das seqüelas posteriores. Necessitou também de 
acompanhamento pela clínica psiquiátrica para tratamento de depressão. 

 
Todos os atendimentos clínicos e procedimentos realizados no Sd PM 

Mat. 23445-1/CM, Amilton Eurico da Silva, de forma orgânica, seja pelas cirurgias 
realizadas ou pelos tratamentos de quadros álgicos e na esfera psicológica foram e 
estão realizados com o incidente supracitado. 

 
Sendo assim, conclui-se que todas as moléstias apresentadas pelo 

requerente e analisadas neste Inquérito Sanitário de Origem, têm relação de causa e 
efeito entre a patologia apresentada pelo miliciano e incidente do qual foi vítima, 
ocorrido no dia 05 JUN 99,   

 
Ante o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 
 
I – Concordar com o parecer do Oficial Encarregado; 
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e de nova forma de gestão do Sistema de Saúde da Corporação, sem contar que, 
numa segunda etapa, tais propostas ainda deverão passar pela apreciação do Poder 
Legislativo, o que não permite estabelecer uma previsão segura para que ocorram 
aportes de recursos financeiras para a área de saúde da PMPE; e 

 
Considerando, finalmente, as disposições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, do Código de Administração Financeira do Estado e da Lei Estadual nº 
12.760, de 25 JAN 2005, no que diz respeito às vedações de condutas aos 
ordenadores de despesas, sob pena de responsabilidade, assim como as disposições 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, no que diz respeito à possibilidade de 
suspensão temporária da execução de contratos; 

 
R E S O L V E: 
 
I - Ficam suspensos, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 

08 de agosto do corrente (2005), quaisquer encaminhamentos de militares 
estaduais e servidores públicos (civis), ativos e inativos, da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, bem como de seus respectivos 
dependentes, para internações, exames ou quaisquer outros procedimentos médico-
hospitalares, odontológicos ou farmacêuticos, nas clínicas e hospitais credenciados 
do Sistema de Saúde da PMPE, localizados na Capital (Recife), na Região 
Metropolitana do Recife e no Interior do Estado, excetuando-se de tais vedações os 
casos de pacientes com risco de morte, devidamente justificados pelos 
profissionais de saúde assistentes; os exames externos de pacientes que já se achem 
internados, especialmente os exames laboratoriais pós-cirúrgicos; e os casos de 
pacientes que já se achem em tratamento continuado de quimioterapia, 
radioterapia, fisioterapia e outros procedimentos especiais, após reavaliação 
específica dos profissionais de saúde que os acompanham; 

 
II - Ficam suspensas, por tempo indeterminado, a partir da data de 

publicação desta Portaria, as autorizações para “baixas extraordinárias”, entendidas 
estas como as internações, no Centro Médico-Hospitalar da PMPE ou em clínicas e 
hospitais credenciadas pelo nosso Sistema de Saúde, de pacientes que não sejam 
usuários do Sistema de Saúde da Corporação, com ônus para a Unidade Gestora 
CASIS; 

 
III - Os titulares e dependentes com solicitações de procedimentos 

médico-hospitalares, odontológicos ou farmacêuticos, que não possam ser 
realizados pelas organizações militares de saúde da PMPE, deverão ser 
encaminhados às instituições públicas de saúde (federais, estaduais ou 
municipais), cabendo aos profissionais de saúde que requisitarem tais 
procedimentos adotar as providências necessárias para viabilizar os 
encaminhamentos, aí entendidas as informações sobre os serviços públicos de 
referência, as anotações dos procedimentos médico-hospitalares até então 
realizados e, sempre que se fizer necessária, a remoção dos pacientes, através de 
veículos adequados (ambulância, UTI móvel, etc.);   
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Sr. Presidente da República, em visita ao Recife-PE, nos dias 19 e 20 JUL 2005. 
Incumbiu-me o Sr. Comandante Militar do Nordeste de agradecer esse órgão pelos 
serviços prestados em virtude da visita daquela autoridade, em particular ao Cap 
Barros Filho – DGO, Tenentes  Roger – 1º BPTran, Darlan – BPChoque e Torres – 
CIOE, pela desenvoltura e entusiasmo que desenvolveram as atividades inerentes 
em sua área de atuação. Incumbiu-me, ainda, de estender esse agradecimento a 
todos os integrantes da PMPE que participaram da segurança. Gen Bda Manoel 
Theophilo Gaspar de Oliveira – Chefe do Estado-Maior do CMNE”.  

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
4.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 
 

Nº 1975, de 28 JUL 2005 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços,  
 

R E S O L V E: 
  
Colocar à disposição do órgão abaixo citado, sem prejuízo de seus 

vencimentos, direitos e vantagens, a partir de 06 MAI  até 31 DEZ 05. 
 

Nome Mat. Cedente Cessionário 

Carlos Alberto Bezerra 14531-9 SDS/PMPE SEJUDH 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 
Nº 583, de 27 ABR 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
 R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 

Cabo PM, o Sd PM Mat. 24971-8, José Juarez Ferreira da Silva.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do  Sd  PM  Mat.  
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24971-8, José Juarez Ferreira da Silva, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 630, de 13 MAI 2005 
 
EMENTA: Promove Praça 

 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 12946-1, Bruno Gouveia de Araújo.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
12946-1, Bruno Gouveia de Araújo, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 748, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições  que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral  

02 DE  AGOSTO DE  2005  21 
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R E S O L V E: 
 
Cancelar a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas do Soldo do PM abaixo relacionado: 
 

Grad. Mat. Nome a/c  
Sd PM 950116-9 Nanci Neves Ferres 05 JUL 05 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1208, de 1º AGO 2005 

 
EMENTA:  Suspende encaminhamentos de usuários (titulares  
                    e  dependentes)  do  Sistema  de Saúde da PMPE,  
                     para  atendimentos  médico-hospitalares, odonto- 
                    lógicos,  farmacêuticos  ou  de qualquer natureza,  
                     nas clínicas e hospitais  credenciados  pelo  Siste- 
                    ma, suspende autorizações de  “baixas  extraordi -  
                     nárias”, revoga Portaria e Tabela de Descontos e  
                     dá outras providências 

 
O Comandante Geral, em face da competência legal que lhe é atribuída 

pelos Incisos I e VI do Art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado e 
mandado aplicar pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando as atuais limitações orçamentárias e financeiras da 

Unidade Gestora CASIS, para fazer face às despesas com o pagamento de serviços 
de terceiros (pessoas físicas e jurídicas), particularmente as clínicas e hospitais 
credenciados, que vem se elevando, nos últimos meses, a níveis insuportáveis; 

 
Considerando que, embora proibidas, vêm ocorrendo, nos últimos 

meses, internações de pacientes não usuários do Sistema de Saúde da PMPE, a 
título de “baixas extraordinárias”, onerando, ainda mais, os custos com a 
manutenção dos serviços de saúde, prejudicando os usuários que realmente têm 
direito ao atendimento e tendo suas despesas  ressarcidas em parcelas módicas, 
levando muitas vezes até décadas para que sejam totalmente amortizadas; 

 
Considerando que, em função das medidas de contenção de despesas 

do Poder Executivo Estadual, no presente Exercício, não só não ocorreu, para a 
Unidade Gestora CASIS, a liberação da Programação Financeira para 
Investimentos, como, também, a liberação de Crédito Suplementar para Custeio 
ocorreu em valor inferior ao solicitado;  

 
Considerando que ainda se acham em apreciação, por parte dos setores 

técnicos do Poder Executivo, as propostas de restabelecimento do Fundo de Saúde 
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N° 1195, de 27 JUL 2005 
 

EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, 
e a solicitação contida na Nota nº 314/1ª Seção, de 08 JUN 05 do 2º BPM, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas do Soldo do PM abaixo relacionado: 
 

Grad. Mat. Nome a/c  
Sd PM 18632-5 Antônio Fausto Filho 27 MAI 05 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1196, de 27 JUL 2005 

 
EMENTA: Cancela Gratificação 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, 
e a solicitação contida nas Notas nº 276/1ª Seção, de 30 MAI 05 e nº 305/1ª Seção, 
de  08 JUN 05 do 2º BPM, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas do Soldo dos policiais militares abaixo relacionados: 
 

Grad. Mat. Nome a/c  
Cap PM 1930-5 Rômulo Lamenha Goyanna Lins 27 MAI 05 
Cap PM 910606-5 Ronaldo Pinto de Oliveira 27 MAI 05 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1197, de 27 JUL 2005 

 
EMENTA: Cancela Gratificação 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 
14.617/90, e a solicitação contida o Of. nº 948/1ª Seção, de 11 JUL 05 do 1º BPM, 

02 DE  AGOSTO DE  2005  07 
___________________________________________________ 

 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 

Cabo PM, o Sd PM Mat. 24210-1, Luciano Pereira da Hora.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd PM Mat. 
24210-1, Luciano Pereira da Hora, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 751, de 12 MAI 2005 

 
EMENTA: Promove Praça 

 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 

Cabo PM, o Sd PM Mat. 27627-8, Paulo José da Silva.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd PM Mat. 
27627-8, Paulo José da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco,  do  processo  de  transferência  à  inatividade  do supracitado militar,  
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impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1148, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 2º 

Sargento PM, o 3º Sgt PM Mat. 12812-0, Ednaldo Ferreira Brito. 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso  I  desta  Portaria,  ao  acolhimento  do processo de inatividade do 3º Sgt PM 
Mat. 12812-0, Ednaldo Ferreira Brito, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 1149, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

02 DE  AGOSTO DE  2005  19 
___________________________________________________ 
 

Nº 1191, de 26 JUL 2005  
 
 EMENTA: Dispõe  sobre  enquadramento  de  cargos integrantes  
                             da Carreira  Médica,  de  Símbolos SM, no âmbito da  
                             Corporação 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.5 89, de 16 
JUN 94 e com fundamento nos §§ 1º e 2º, do Art. 2º, da Lei Complementar nº 63, 
de 15 DEZ 2004, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Enquadrar, em complementação a Portaria do Comando Geral nº 

1.589, de 22 DEZ 2004, publicada no Boletim Geral nº 238, de 30 DEZ 2004, no 
nível vencimental SM-2, de acordo com a especialização abaixo, o ocupante da 
carreira médica, dos Símbolos SM, integrante do Quadro Permanente de 
Servidores Públicos da Polícia Militar de Pernambuco abaixo indicado, cujo 
vencimento-base passa a ser o constante no Anexo I da Lei Complementar nº 63, 
de 15 DEZ 2004; 

 
 

Cargo Mat. Nome 
Médico II SM-2 980199-5 José Barbosa de Souza Júnior 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUL 2005. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1194, de 27 JUL 2005 

 
EMENTA: Cancela Gratificação 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, 
e a solicitação contida na Nota nº 315/1ª Seção, de 08 JUN 05 do 2º BPM, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas do Soldo do PM abaixo relacionado: 
 

Grad. Mat. Nome a/c 
3º Sgt 28147-6 Manoel Ferreira Xavier 27 MAI 05 
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 da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 23062-6, Lindinaldo Nunes de Souza.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso  I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM  Mat. 
23062-6, Lindinaldo Nunes de Souza, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção 
a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1190, de 26 JUL 2005  
 
 EMENTA:  Lotação de servidor público 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos X e XV, alínea “a”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
com fundamento no Art. 36, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68 e de acordo com o 
disposto no Art. 132, do mesmo diploma legal, tendo em vista o contido no Ofício 
nº 663/Sec./CMH, de 23 JUN 2005, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Lotar o servidor público José Barbosa de Souza Júnior, Mat. 

980199-5, Médico I SM-1, Anestesiologista em regime de Plantão, no Centro 
Médico Hospitalar – CMH, formalizando seu exercício, o qual se encontrava 
licenciado em prorrogação por mais 02 (dois) anos, nos termos do Art. 130, da Lei 
nº 6.123, de 20 JUL 68, a partir de 1º JAN 2005, conforme publicou o Boletim 
Geral nº 007, de 11 JAN 2005 e requereu desistência da referida licença, a partir de 
1º JUL 2005, de acordo com o Art. 132/6123. 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JUL 2005. 

02 DE  AGOSTO DE  2005  09 
___________________________________________________ 

  
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 2º 

Sargento PM, o 3º Sgt PM Mat. 28706-7, Reginaldo Leite de Aguiar.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sgt PM 
Mat. 28706-7, Reginaldo Leite de Aguiar, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1150, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 12193-2, Ivo Aurélio de Lima. 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
12193-0, Ivo Aurélio de Lima, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
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Nº 1151, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, ao Posto de 2º 

Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 15044-4, Geraldo de Souza Lima.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso  I  desta  Portaria,  ao acolhimento do processo de inatividade do Subtenente  
PM Mat. 15044-4, Geraldo de Souza Lima, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 1152, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 15008-8, Paulo Roberto Ferreira. 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb  PM  Mat.  

02 DE  AGOSTO DE  2005  17 
___________________________________________________ 

 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1162, de 21JUL2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L  V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, ao posto de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 15942-5, José Valdemir da Silva. 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
15952-5, José Valdemir da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1186, de  25 JUL 2005 
 
EMENTA: Promove Praça 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
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Nº 1160, de 21 JUL 2005 

 
EMENTA: Promove Praça 

 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 

Cabo PM, o Sd PM Mat. 950516-4, Luciana Albuquerque de Souza.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd PM Mat. 
950516-4, Luciano Albuquerque, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 1161, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E:  
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 16111-0, Wellington André do Nascimento.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
16111-0,   Wellington    André   do   Nascimento,   pela  FUNAPE   (Fundação  de 
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15008-8, Paulo Roberto Ferreira, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1153, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 

Cabo PM, o Sd PM Mat. 25876-8, Clodomir Alves da Silva.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd PM Mat. 
25876-8, Clodomir Alves da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
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Nº 1154, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 15875-5, Luiz Carlos dos Santos.  
 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso  I  desta  Portaria,  ao  acolhimento  do  processo de inatividade do Cabo PM 
Mat. 15875-5, Luiz Carlos dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
  

Nº 1155, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 

Cabo PM, o Sd PM Mat. 14579-3, Edivaldo Morais da Silva. 
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II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
13653-0, José Carlos Luiz de França, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção 
a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1159, de 21 JUL 2005 

 
EMENTA: Promove Praça 

 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 14374-0, José Barbosa Pereira. 
 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
14374-0, José Barbosa Pereira, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
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Nº 1157, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 

Subtenente PM, o 1º Sgt PM Mat. 3243-3, José Fernando dos Santos.  
 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sgt PM 
Mat. 3243-3, José Fernando dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1158, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 13653-0, José Carlos Luiz de França.  
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II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd PM Mat. 
14579-3, Edivaldo Morais da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1156, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 12361-7, Nelson Santos do Nascimento.  
 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
12361-7, Nelson Santos do Nascimento, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005)  
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Nº 1157, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 

Subtenente PM, o 1º Sgt PM Mat. 3243-3, José Fernando dos Santos.  
 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sgt PM 
Mat. 3243-3, José Fernando dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1158, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 13653-0, José Carlos Luiz de França.  

02 DE  AGOSTO DE  2005  13 
___________________________________________________ 

 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd PM Mat. 
14579-3, Edivaldo Morais da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção 

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1156, de 21 JUL 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 12361-7, Nelson Santos do Nascimento.  
 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
12361-7, Nelson Santos do Nascimento, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção 

 
 

(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 


